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OFÍCIO/SEMEC N.º 41/2026 

Chapadão do Sul-MS, 12 de março de 2026 

ASSUNTO: Resposta ao ofício 801/2026 

 

 

Em atenção à Indicação apresentada, que solicita que os ônibus escolares do transporte 

rural passem a buscar os alunos nas sedes das fazendas, cumpre à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura manifestar-se nos seguintes termos. 

Inicialmente, reconhece-se a relevância da proposição, uma vez que o transporte escolar 

constitui instrumento essencial para assegurar o acesso e a permanência dos estudantes da zona 

rural na escola. Nesse sentido, a Administração Municipal informa que a medida poderá ser 

viabilizada, sempre que as condições operacionais e logísticas permitirem. 

Entretanto, é necessário observar que a organização das rotas do transporte escolar deve 

respeitar critérios técnicos e legais, especialmente no que se refere ao tempo de permanência 

dos estudantes dentro do veículo, bem como à estruturação das rotas conforme as chamadas 

linhas mestras do transporte escolar, utilizadas como referência para garantir eficiência, 

segurança e economicidade na prestação do serviço. 

Além disso, a organização e execução do transporte escolar devem observar as 

orientações do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE, instituído pela 

Lei nº 10.880/2004, bem como as diretrizes operacionais estabelecidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, que orientam a estruturação das rotas de forma a 

assegurar segurança, regularidade e racionalidade na utilização dos recursos públicos. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura informa que avaliará 

tecnicamente as rotas existentes, buscando, sempre que possível, adequá-las para atender os 

estudantes nas sedes das propriedades rurais, desde que tal medida não comprometa o tempo 

adequado de deslocamento dos alunos, a segurança do transporte e a eficiência da rota escolar. 

Por fim, reafirma-se o compromisso da pasta em garantir o acesso dos estudantes da 

zona rural à educação. 
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